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Data de Fim Previsto ---

Situação de Taxas NÃO HÁ RENOVAÇÕES A PAGAMENTO
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Data de Fim Previsto da Sit. 15-10-2029

Taxas Pagas 1

Taxas Devidas 0

Data da Última DIU ---

BPI 1ª Publicação 23/04/2020

Data do Despacho 14-07-2020
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Tipo de Sinal: VERBAL
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Classificação de Nice

Edição 11

Classe Produtos/Serviços

30

AROMA DE CAFÉ; AROMAS DE CAFÉ; BARRAS DE CHOCOLATE COM GRÃOS DE CAFÉ TORRADOS;
BEBIDAS À BASE DE CAFÉ; BEBIDAS À BASE DE CAFÉ CONTENDO GELADO ("AFFOGATO"); BEBIDAS
À BASE DE CAFÉ QUE CONTÊM LEITE; BEBIDAS À BASE DE SUCEDÂNEOS DO CAFÉ; BEBIDAS COM
BASE DE CAFÉ; BEBIDAS DE CAFÉ; BEBIDAS DE CAFÉ COM LEITE; BEBIDAS FEITAS DE CAFÉ; BEBIDAS
GASEIFICADAS À BASE DE CAFÉ, CACAU OU CHOCOLATE; BEBIDAS GASEIFICADAS COM CAFÉ, CACAU
OU CHOCOLATE; BEBIDAS GELADAS À BASE DE CAFÉ; BEBIDAS PREPARADAS COM CAFÉ; CAFÉ;
CAFÉ DE INFUSÃO; CAFÉ DE MALTE; CAFÉ AROMATIZADO; CAFÉ, CHÁS E CACAU E SUBSTITUTOS
DOS MESMOS; CAFÉ COM CHOCOLATE; CAFÉ DESCAFEINADO; CAFÉ EM FORMA MOÍDA; CAFÉ EM
GRÃO; CAFÉ EXPRESSO; CAFÉ GELADO; CAFÉ INSTANTÂNEO; CAFÉ LIOFILIZADO; CAFÉ MOÍDO; CAFÉ
PREPARADO E BEBIDAS À BASE DE CAFÉ; CAFÉ [TORRADO, EM PÓ, EM GRÃO OU COMO BEBIDA];
CAFÉ VERDE; CÁPSULAS DE CAFÉ; CÁPSULAS DE CAFÉ, CHEIAS; CEVADA E MALTE TORRADOS PARA
UTILIZAÇÃO COMO SUCEDÂNEOS DO CAFÉ; CEVADA PARA USO COMO SUCEDÂNEO DO CAFÉ; CHICÓRIA
E MISTURAS DE CHICÓRIA, TODAS PARA UTILIZAÇÃO COMO SUBSTITUTOS DE CAFÉ; CHICÓRIA PARA
USAR COMO SUBSTITUTO DO CAFÉ; COMPRIMIDOS NÃO MEDICINAIS FEITOS DE GLUCOSE À BASE DE
CAFEÍNA; CONCENTRADOS DE CAFÉ; ESSÊNCIA DE CAFÉ; ESSÊNCIAS DE CAFÉ; EXTRACTOS DE CAFÉ
PARA UTILIZAR COMO SUBSTITUTOS DO CAFÉ; EXTRATOS DE CAFÉ; EXTRATOS DE CAFÉ DE MALTE;
EXTRATOS DE CAFÉ PARA UTILIZAR COMO SUCEDÂNEOS DO CAFÉ; EXTRATOS DE CAFÉ USADOS COMO
AROMAS EM ALIMENTOS; EXTRATOS DE CAFÉ UTILIZADOS COMO AROMAS EM BEBIDAS; EXTRATOS
DE CHICÓRIA PARA UTILIZAR COMO SUBSTITUTOS DO CAFÉ; FILTROS EM FORMA DE SACOS DE PAPEL
PARA CAFÉ; GRÃOS DE CAFÉ MOÍDO; GRÃOS DE CAFÉ REVESTIDOS COM AÇÚCAR; GRÃOS DE CAFÉ
TORRADOS; MISTURAS DE CAFÉ; MISTURAS DE CAFÉ DE MALTE COM CAFÉ; MISTURAS DE CAFÉ
DE MALTE COM CACAU; MISTURAS DE CAFÉ E CHICÓRIA; MISTURAS DE CAFÉ E MALTE; MISTURAS
DE CHICÓRIA PARA USO COMO SUCEDÂNEOS DO CAFÉ; MISTURAS DE CHICÓRIA PARA USO COMO
SUBSTITUTOS DO CAFÉ; MISTURAS DE ESSÊNCIAS DE CAFÉ E EXTRATOS

DECAFÉ; MISTURAS DE EXTRATOS DE CAFÉ DE MALTE COM CAFÉ; ÓLEOS DE CAFÉ; PREPARAÇÕES DE
CHICÓRIA PARA USO COMO SUCEDÂNEOS DO CAFÉ; PREPARAÇÕES PARA BEBIDAS DE CHOCOLATE COM
SABOR A CAFÉ MOCA; PREPARAÇÕES PARA CONFECCIONAR BEBIDAS À BASE DE CAFÉ; PREPARAÇÕES
VEGETAIS PARA SUBSTITUIR O CAFÉ; PREPARAÇÕES VEGETAIS PARA SUBSTITUTOS DO CAFÉ; RECHEIOS
À BASE DE CAFÉ; SACOS DE CAFÉ; SUBSTITUTO DE CAFÉ À BASE DE CHICÓRIA; SUCEDÂNEOS DE CAFÉ;
SUCEDÂNEOS DE CAFÉ E CHÁ; SUCEDÂNEOS DO CAFÉ; SUCEDÂNEOS DO CAFÉ [À BASE DE CEREAIS OU
DE CHICÓRIA]; SUCEDÂNEOS DO CAFÉ À BASE DE LEGUMES; SUCEDÂNEOS DO CAFÉ [SUBSTITUTOS DO
CAFÉ OU PREPARADOS DE CEREAIS E ERVAS PARA UTILIZAR COMO CAFÉ]
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BEBIDAS À BASE DE CERVEJA; BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS COM AROMA DE CERVEJA; KVAS [BEBIDAS
SEM ÁLCOOL]; KVAS [BEBIDAS SEM ALCOÓL]; ÁGUA GASOSA VITAMINADA [BEBIDAS]; BATIDOS
[BEBIDAS DE FRUTA NÃO ALCOÓLICAS]; BEBIDAS À BASE DE AMEIXA FUMADA; BEBIDAS À BASE
DE ARROZ INTEGRAL, NÃO SENDO SUBSTITUTOS DO LEITE; BEBIDAS À BASE DE ARROZ, NÃO SENDO
SUCEDÂNEOS DO LEITE; BEBIDAS À BASE DE ARROZ, NÃO SENDO SUBSTITUTOS DO LEITE; BEBIDAS À
BASE DE AVEIA [NÃO SENDO SUCEDÂNEOS DO LEITE]; BEBIDAS À BASE DE FEIJÃO-MUNGO; BEBIDAS
À BASE DE FRUTOS DE CASCA RIJA E SOJA; BEBIDAS À BASE DE PROTEÍNAS; BEBIDAS À BASE DE
SORO DE LEITE; BEBIDAS À BASE DE SUMOS DE LEGUMES VERDES; BEBIDAS COM ELEVADO TEOR
DE HIDRATOS DE CARBONO; BEBIDAS DE FRUTOS NÃO ALCOÓLICAS COM GÁS; BEBIDAS DE ALOE
VERA, SEM ÁLCOOL; BEBIDAS DE FRUTOS [SMOOTHIES]; BEBIDAS DE GUARANÁ; BEBIDAS DE SORO
DE LEITE; BEBIDAS DESPORTIVAS; BEBIDAS ENERGÉTICAS; BEBIDAS ENERGÉTICAS CONTENDO
CAFEÍNA; BEBIDAS ENERGÉTICAS [SEM SER PARA USO MEDICINAL]; BEBIDAS GASEIFICADAS COM
SABORES; BEBIDAS GASEIFICADAS CONGELADAS; BEBIDAS GELADAS À BASE DE FRUTA; BEBIDAS
ISOTÓNICAS; BEBIDAS ISOTÓNICAS [NÃO PARA USO MEDICINAL]; BEBIDAS NÃO-ALCOÓLICAS À BASE
DE MEL; BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS À BASE DE FRUTOS SECOS; BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS COM
AROMA DE CAFÉ; BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS COM AROMA DE CHÁ; BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS DE
MALTE; BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ENRIQUECIDAS COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS; BEBIDAS
NÃO ALCOÓLICAS QUE CONTÊM SUMOS DE FRUTA; BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS QUE CONTÊM SUMOS
VEGETAIS; BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS REFORÇADAS COM VITAMINAS; BEBIDAS NUTRICIONALMENTE
FORTIFICADAS; BEBIDAS PARA DESPORTISTAS RICAS EM PROTEÍNAS; BEBIDAS PARA DESPORTISTAS
COM ELETRÓLITOS; BEBIDAS PROTEINADAS PARA DESPORTISTAS; BEBIDAS QUE CONTÊM VITAMINAS;
BEBIDAS SEM MALTE NÃO ALCOÓLICAS [SEM SER PARA USO MEDICINAL]; RAMUNE [BEBIDAS
GASEIFICADAS JAPONESAS]; SORVETES EM FORMA DE BEBIDAS; SORVETES [BEBIDAS]; CONCENTRADOS
PARA A PREPARAÇÃO DE BEBIDAS DE FRUTA; ESSÊNCIAS PARA A
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PREPARAÇÃODE BEBIDAS; ESSÊNCIAS PARA FAZER BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, SEM SER ÓLEOS
ESSENCIAIS; EXTRATOS DE FRUTA NÃO ALCOÓLICOS USADOS NA PREPARAÇÃO DE BEBIDAS;
EXTRATOS DE LÚPULO PARA UTILIZAR NA PREPARAÇÃO DE BEBIDAS; EXTRATOS PARA PREPARAR
BEBIDAS; MISTURAS PARA FAZER SORVETES (BEBIDAS); PASTILHAS PARA BEBIDAS ALCOÓLICAS;
PASTILHAS PARA BEBIDAS GASOSAS; PÓS PARA BEBIDAS GASOSAS [EFERVESCENTES]; PÓS PARA
A PREPARAÇÃO DE BEBIDAS; PÓS PARA USO NA PREPARAÇÃO DE BEBIDAS COM ÁGUA DE COCO;
PREPARAÇÕES PARA DILUIR PARA FAZER BEBIDAS; PÓS USADOS NA PREPARAÇÃO DE BEBIDAS À BASE
DE FRUTAS; REFRESCOS DE EXTRATOS DE FRUTAS [BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS]; SUMO DE LIMA PARA
USO NA PREPARAÇÃO DE BEBIDAS; SUMO DE LIMÃO PARA USO NA PREPARAÇÃO DE BEBIDAS; XAROPE
DE MALTE PARA BEBIDAS; XAROPE PARA FAZER BEBIDAS; XAROPES E OUTRAS PREPARAÇÕES NÃO
ALCOÓLICAS PARA FAZER BEBIDAS; XAROPES PARA BEBIDAS; XAROPES PARA FAZER BEBIDAS NÃO
ALCOÓLICAS; XAROPES PARA FAZER BEBIDAS À BASE DE SORO DE LEITE; XAROPES PARA PREPARAR
BEBIDAS COM SABOR A FRUTAS; VINHO À BASE DE CEVADA [CERVEJA]; VINHO DE CEVADA [CERVEJA];
VINHO SEM ÁLCOOL; VINHOS DESALCOOLIZADOS; VINHOS NÃO ALCOÓLICOS; VINHOS SEM ÁLCOOL;
CERVEJA; CERVEJA (ALE); CERVEJA BOCK; CERVEJA COM SABOR A CAFÉ; CERVEJA DE MALTE; CERVEJA
DE TRIGO; CERVEJA E PRODUTOS DE CERVEJARIA; CERVEJA LAGER; CERVEJA PALE ALE; CERVEJA
PRETA [CERVEJA DE MALTE TORRADO]; CERVEJA SAZONAL; CERVEJAS; CERVEJAS AROMATIZADAS;
CERVEJAS ARTESANAIS; CERVEJAS COM BAIXO TEOR ALCOÓLICO [ROOT BEER]; CERVEJAS COM BAIXO
TEOR ALCOÓLICO; CERVEJAS ENRIQUECIDAS COM MINERAIS; CERVEJAS SEM ÁLCOOL; COCKTAILS
À BASE DE CERVEJA; EXTRATOS DE LÚPULO PARA O FABRICO DE CERVEJA; GINGER ALE [CERVEJA
DE GENGIBRE]; IPA (CERVEJAS INDIANAS PALE ALE); LAGERS (CERVEJA DE LEVEDURA DE BAIXA
FERMENTAÇÃO); MOSTO DE CERVEJA; PORTER [CERVEJAS PRETAS]; SUCEDÂNEOS DE CERVEJA;
REFRIGERANTES COM AROMA DE CAFÉ; PREPARAÇÕES PARA FAZER LICORES; ALES; MOSTO DE MALTE;
SHANDY; STOUT; ÁGUA; ÁGUA DE ÁCER; ÁGUA DE BÉTULA; ÁGUA

DE CEVADACOM LARANJA; ÁGUA DE CEVADA COM LIMÃO; ÁGUA DE QUININO; ÁGUAS; APERITIVOS
SEM ÁLCOOL; BASES PARA COCKTAILS NÃO ALCOÓLICOS; COCKTAILS DE FRUTAS, NÃO ALCOÓLICOS;
COCKTAILS SEM ÁLCOOL; DOUZHI (BEBIDA À BASE DE FEIJÃO FERMENTADO); GRANIZADOS
PARCIALMENTE CONGELADOS; MISTURAS PARA COCKTAILS NÃO ALCOÓLICOS; PONCHE DE ARROZ
SEM ÁLCOOL [SIKHYE]; PONCHE NÃO ALCOÓLICO DE CANELA COM DIÓSPIRO SECO [SUJEONGGWA];
PONCHES DE FRUTAS, SEM ÁLCOOL; PONCHES SEM ÁLCOOL; REFRESCOS À BASE DE SUMOS DE
FRUTAS [SHERBETS]; REFRIGERANTES À BASE DE FRUTAS AROMATIZADAS COM CHÁ; REFRIGERANTES
NÃO GASEIFICADOS; SALSAPARRILHA; SIDRA SEM ÁLCOOL; SUMO DE MAÇÃ; SUMOS; SUMOS DE
FRUTA; SUMOS DE FRUTAS [SUMOS DE FRUTOS]; CONCENTRADOS PARA UTILIZAR NA PREPARAÇÃO
DE REFRIGERANTES; CORDIAL DE SUMO DE LIMA; ESSÊNCIAS PARA A PREPARAÇÃO DE ÁGUAS
MINERAIS AROMATIZADAS [SEM SER NA FORMA DE ÓLEOS ESSENCIAIS]; EXTRATOS DE MOSTO
NÃO FERMENTADO; MOSTO DE UVAS; MOSTO EM CONSERVA, NÃO FERMENTADO; ORCHATA;
PÓS USADOS NA PREPARAÇÃO DE REFRIGERANTES; PREPARAÇÕES PARA O FABRICO DE ÁGUAS
GASOSAS; PREPARAÇÕES PARA O FABRICO DE ÀGUAS GASOSAS; SUMOS CONCENTRADOS; SUMOS
DE CONCENTRADO DE LARANJA; SUMOS DE CONCENTRADOS DE LIMÃO; XAROPES DE GROSELHA
PRETA; XAROPES PARA FAZER LIMONADA; XAROPES PARA FAZER REFRIGERANTES; XAROPES PARA
PREPARAÇÃO DE ÁGUAS MINERAIS AROMATIZADAS; XAROPES PARA LIMONADA
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BEBIDAS ALCOÓLICAS À BASE DE AÇÚCAR DE CANA; BEBIDAS ALCOÓLICAS DESTILADAS À BASE DE
GRÃOS; BEBIDAS ALCOÓLICAS PRÉ-MISTURADAS; BEBIDAS APERITIVAS; BEBIDAS COM BAIXO TEOR
ALCOÓLICO; BEBIDAS ESPIRITUOSAS; BEBIDAS ESPIRITUOSAS DESTILADAS; BEBIDAS GASEIFICADAS
COM ÁLCOOL, EXCLUINDO CERVEJA; DIGESTIVOS [LICORES E BEBIDAS ALCOÓLICAS]; ESPIRITUOSOS
(BEBIDAS ALCOÓLICAS); APERITIVOS À BASE DE VINHO; BEBIDAS À BASE DE VINHO; BEBIDAS À BASE
DE VINHO E SUMO DE FRUTOS; BEBIDAS QUE CONTÊM VINHO [SPRITZERS]; COCKTAILS DE VINHO
PREPARADOS; DIGESTIVOS [LICORES E VINHOS]; PONCHES DE VINHO; VINHO; VINHO À BASE DE
FRAMBOESA PRETA [BOKBUNJAJU]; VINHO BRANCO; VINHO DE ACANTHOPANAX [OGAPIJU]; VINHO DE
AMORAS; VINHO DE ARROZ AMARELO; VINHO DE ARROZ TRADICIONAL COREANO [MAKGEOLI]; VINHO
DE MORANGOS; VINHO DE UVAS; VINHO DE XEREZ; VINHO ESPUMANTE DE FRUTOS; VINHO ESPUMANTE
DE UVAS; VINHO TINTO; VINHOS; VINHOS ALCOÓLICOS; VINHOS COM BAIXO TEOR DE ÁLCOOL; VINHOS
COM INDICAÇÃO GEOGRÁFICA PROTEGIDA; VINHOS DE APERITIVO; VINHOS DE DENOMINAÇÕES DE
ORIGEM PROTEGIDAS; VINHOS DE FRUTA; VINHOS DE MESA; VINHOS DE SOBREMESA; VINHOS DE
UVAS DOCES JAPONESAS QUE CONTÊM EXTRATOS DE GINSENG E CASCA DE QUINA; VINHOS DOCES;
VINHOS ESPUMANTES; VINHOS ESPUMANTES BRANCOS; VINHOS ESPUMANTES NATURAIS; VINHOS
ESPUMANTES TINTOS; VINHOS FORTIFICADOS; VINHOS GENEROSOS; VINHOS PARA COZINHAR; VINHOS
QUENTES (VINHOS AQUECIDOS E ADOÇADOS COM ESPECIARIAS); VINHOS ROSÉ; VINHOS SEM GÁS;
BEBIDAS ALCOÓLICAS EXCETO CERVEJA; BEBIDAS ALCOÓLICAS (EXCLUINDO CERVEJA); BEBIDAS
ALCOÓLICAS PRÉ-MISTURADAS, OUTRAS QUE NÃO À BASE DE CERVEJA; LICORES À BASE DE CAFÉ;
BEBIDAS ALCOÓLICAS À BASE DE CAFÉ; AMARGOS [LICORES]; EXTRATOS DE LICORES ESPIRITUOSOS;
LICORES; LICORES À BASE DE WHISKY ESCOCÊS; LICORES CONTENDO NATAS; LICORES ALCOÓLICOS
DE SABOR AMARGO; LICORES CREMOSOS; LICORES DE ERVAS; LICORES JAPONESES REGENERADOS
[NAOSHI]; LICORES TÓNICOS AROMATIZADOS; MISTURA DE LICORES CHINESES [WUJIAPIE-JIOU];
AGUARDENTE; AGUARDENTE
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(AKVAVIT);AGUARDENTE [BEBIDAS ESPIRITUOSAS À BASE DE CANA-DE-AÇÚCAR]; AGUARDENTE
COREANA [SOJU]; AGUARDENTE DE PÊRA; AGUARDENTES; AGUARDENTES CHINESAS À BASE DE
SORGO; CEREJAS (AGUARDENTE DE -) [KIRSCH]; GENEBRA [AGUARDENTE]; SHOCHU [AGUARDENTES];
VODKA; WHISKY; WHISKY CANADIANO; WHISKY DE MALTE; WHISKY DE MISTURA; WHISKY ESCOCÊS;
ESSÊNCIAS ALCOÓLICAS; EXTRACTOS DE FRUTOS COM ÁLCOOL; EXTRATOS ALCOÓLICOS; EXTRATOS
DE FRUTA COM ÁLCOOL; ÁLCOOL DE ARROZ; ANIS; ANISETE; COCKTAILS; CURAÇAU; GELATINAS
ALCOÓLICAS; GEMADA ALCOÓLICA; HIDROMEL; LICOR DE GROSELHA PRETA; LICOR DE MENTA; NIRA
[BEBIDA ALCOÓLICA À BASE DE CANA DE AÇÚCAR]; SAKÉ; SAQUÉ; SUCEDÂNEOS DO SAQUÉ; ABSINTO;
ÁLCOOL DE ARROZ [AWAMORI]; ARACA; ARAK; BAIJIU [BEBIDA ALCOÓLICA DESTILADA CHINESA];
BEBIDAS ALCOÓLICAS FERMENTADAS; BEBIDAS DESTILADAS; BEBIDAS ESPIRITUOSAS CHINESAS DE
SORGO [GAOLIAN-JIOU]; LICOR DE CEVADA DESCASCADA; LICOR DE GENGIBRE; LICOR DE GINJA; LICOR
DE GINSENG VERMELHO; LICOR FERMENTADO CHINÊS [LAOJIOU]; LICOR JAPONÊS AROMATIZADO COM
EXTRATOS DE AMEIXAS ASIÁTICAS; LICOR JAPONÊS AROMATIZADO COM EXTRATOS DE AGULHAS DE
PINHEIRO; LICOR JAPONÊS COM EXTRATOS DE ALGAS; LICOR TÓNICO AROMATIZADO COM EXTRATOS
DE AMEIXA JAPONESA [UMESHU]; LICOR TÓNICO AROMATIZADO COM EXTRATOS DE AGULHA DE
PINHEIRO [MATSUBA-ZAKE]; LICOR TÓNICO COM EXTRATOS DE ERVAS [HOMEISHU]; LICOR TÓNICO
COM EXTRATOS DE COBRA MAMUSHI [MAMUSHI-ZAKE]; RUM; RUM COM ADIÇÃO DE VITAMINAS; RUM
DE SUMO DE CANA-DE-AÇÚCAR; UÍSQUE BOURBON
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Fases Jurídicas

Fase Data de Início
Data de Fim

Previsto
Data de Fim

Efectiva
Boletim Entidade

05000000 - pedido-apresentado no inpi 15/04/2020 --- 17/04/2020 --- ---

05110000 - pedido-aguarda exame formal 17/04/2020 --- 20/04/2020 --- ---

05120000 - pedido-pub.regular 20/04/2020 23/04/2020 23/04/2020 23/04/2020 ---

05140000 - pedido-oposição possível 23/04/2020 23/06/2020 23/06/2020 --- ---

05160000 - estudo-aguarda despacho 23/06/2020 --- 14/07/2020 --- ---

05202000 - concedido (tot.)-pub.despacho 14/07/2020 17/07/2020 17/07/2020 17/07/2020 ---

05305000 - registo concedido 17/07/2020 --- --- ---
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Taxas Periódicas

Situações de Taxas

Situação Data de Início Data de Fim Previsto Data de Fim Efectiva Boletim

05T00000 - pagamento não-aplicável 15/04/2020 --- 14/07/2020 ---

05T10000 - concessão - publ. bpi 14/07/2020 --- 17/07/2020 ---

05T11000 - pagamento inicial 17/07/2020 18/01/2021 18/01/2021 ---

05T02000 - não há renovações a
pagamento

18/01/2021 15/10/2029 ---

Registo de Taxas Pagas

Nº da Taxa Data do Documento Nº do Documento

1 28-07-2020 1000038099
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Entidades Intervenientes

Entidade Nome Morada Localidade Intervenção
Data de
Início

Data de Fim

2674656
Conselhos & Sugestões,
Unipessoal Lda

Rua Pêro Vaz De Caminha, 12 6º Frt
3030-200 Coimbra -
Portugal

requerente /
titular

15/04/2020
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Documentos Relacionados

Número
Data de
Entrada

Acto Requerido Requerente Acto Executado
Data de

Execução
Despacho

2001097473
15/04/2020
às 15:58:17

0599 - pedido de marca nacional
Conselhos & Sugestões,
Unipessoal Lda

inclusão de pedido pendente 17/04/2020 deferido

5924192
14/07/2020
às 15:24:36

05IM0230 - Relatório de
Exame - Concessao

14/07/2020

1000038099
28/07/2020
às 10:06:29

0590 - taxa de registo
Conselhos & Sugestões,
Unipessoal Lda

pagam. de taxas periódicas 29/07/2020 deferido
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Boletins Relacionados

Boletim Motivo de Publicação Situação do Boletim
Nº do

Documento
Texto

23/04/2020 02 - publicação de pedidos publicado - -

17/07/2020 10 - despachos de concessão publicado 2001097473 -
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Prioridades

Nota: Não existem registos de prioridades.
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Países Designados

Nota: Não aplicável a esta modalidade.
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Classificação de Viena

Nota: Não existem registos de classificação de Viena.
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